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do Douro, Baião, nacional de Portugal, número de identificação fis-
cal 178128961, com morada na Rua da Povoação, 350, Tuías, 4630
Marco de Canaveses, a quem é fixado domicílio em Edifício Capelas,
entrada C, loja E, Tabuado, 4630 Marco de Canaveses.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. António Boni-
fácio, com endereço no Edíficio Ordem IV, rés-do-chão, 4.o C, apar-
tado 47, 4630 Marco de Canavezes.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 de Dezembro de 2007, pelas 10 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

18 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Filipa Afonso
Aguiar. — O Oficial de Justiça, Maria Eugénia Gouveia.

2611062229

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA MARINHA GRANDE

Anúncio n.o 7693/2007

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.o 938/07.4TBMGR

Devedor — Maria do Carmo Marques Rodrigues.
Credor — Banco Espírito Santo, S. A., e outros.

No 2.o Juízo Tribunal da Comarca da Marinha Grande foi proferido
despacho de indeferimento liminar do pedido de declaração de insol-
vência contra a devedora Maria do Carmo Marques Rodrigues, nascida
em 9 de Julho de 1966, identificação fiscal n.o 183485920, bilhete
de identidade n.o 8425895, com sede na Rua de Ilídio Oliveira Guerra,
25, 1.o, direito, Ordem, 2430-381 Marinha Grande.

3 de Agosto de 2007. — A Juíza de Direito, de turno, Ana Cláudia
Pires. — O Oficial de Justiça, Manuela Pereira.

2611062082

Anúncio n.o 7694/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 1253/07.9TBMGR

Requerente — Ana Raquel Lopes Oliveira Lourenço.
Insolvente — Paula Ferrinho, Unipessoal, L.da

No 2.o Juízo do Tribunal da Comarca da Marinha Grande, foi
proferida sentença de declaração de insolvência da devedora Paula
Ferrinho, Unipessoal, L.da, número de identificação fiscal 505983435,
com domicílio no Largo de Ilídio Carvalho, loja 20-D, 2430-000 Mari-
nha Grande, com sede na morada indicada.

É administrador do devedor Paula Clara Fonseca da Silva Ferrinho,
residente na Rua dos Poços, 37, Lameira da Embra, 2430-123 Marinha
Grande, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para administrador da Insolvência é nomeada a Dr.a Paula Maria
Carvalho Ferreira, sócia da Sociedade Paula C. Ferreira SAI, Uni-
pessoal, L.da, com domicílio na Rua de Seabra de Castro S. Gabriel
Center, 1.o, J, apartado 136, 3781-909 Anadia.

Por despacho proferido em 25 de Outubro de 2007, foi ordenado
o adiamento da assembleia de credores que se encontrava designada
para o dia 31 de Outubro de 2007, pelas 10 horas, neste Tribunal.

Assim, é designado o dia 30 de Novembro de 2007, pelas 9 horas
e 30 minutos, para a realização da reunião de assembleia de credores
de apreciação do relatório, podendo fazer-se representar por man-
datário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

26 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Graça Maria Valga
Martins. — O Oficial de Justiça, Manuela Pereira.

2611062240

TRIBUNAL DA COMARCA DE MONDIM DE BASTO

Anúncio n.o 7695/2007

Prestação de contas pelo administrador (CIRE)
Processo n.o 111/06.9TBMDB-B

Credor — SECTRAM Serviços Comerciais para Transportes, S. A.
Insolvente — Transportes Aml, L.da

O Dr. Filipe Silva Monteiro, juiz de direito deste Tribunal, faz
saber que são os credores e a insolvente Transportes Aml, L.da, com
o número de identificação fiscal 502665831, e endereço na Urba-
nização da Quinta, 4880-258 Mondim de Basto, notificados para no
prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão
a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas
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apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.o, n.o 1,
do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

29 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Filipe Silva Monteiro. —
O Oficial de Justiça, Maria Armanda M. M. P. Zimmerman.

2611061976

Anúncio n.o 7696/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 115/06.1TBMDB

Credor — SECTRAM — Serviços Comerciais para Transpor-
tes, S. A.

Devedor — Alfredo Carvalho — Transportes, Unipessoal, L.da

Na Secção Única do Tribunal da Comarca de Mondim de Basto,
no dia 11 de Outubro de 2007, ao meio-dia, foi proferida sentença
de declaração de insolvência do devedor Alfredo Carvalho — Trans-
portes, Unipessoal, L.da, com o número de identificação fis-
cal 505428288, e sede no lugar do Outeiro, Mondim de Basto,
4880-250 Mondim de Basto.

Para administrador da insolvência é nomeada Ana Maria de Oliveira
Silva, com endereço na Rua do Campo Alegre, 672, 6.o, direito,
4150-171 Porto.

É administrador do devedor Nuno da Mota Freiras, com endereço
na Rua de Alfredo Álvares Carvalho, 4880 Mondim de Basto.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o patri-
mónio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação
das custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente,
não estando essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de
cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as res-
tantes menções do artigo 36.o do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda notificados de que se declara aberto o incidente de
qualificação da insolvência com carácter limitado previsto no artigo
191.o do CIRE.

Ficam ainda advertidos de que os prazos só começam a correr
finda a dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação
do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

11 de Outubro de 2007. — O Juiz de Direito, Tiago do Nascimento
Caiado Milheiro. — O Oficial de Justiça, Manuela Machado.

2611061977

1.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.o 7697/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 40/07.9TBARC

Insolvente — BIOTITE — Rochas Ornamentais, L.da, número de
identificação fiscal 505996642, com endereço na Rua do Ribeiro, Aza-
gães, 3720-012 Carregosa, Oliveira de Azeméis.

Administradora da insolvência — Dr.a Maria Alcina Fernandes,
com endereço na Rua de São Nicolau, 42, 1.o, esquerdo,
4520-248 Santa Maria da Feira.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado por insuficiência de bens, com os efeitos
previstos no artigo 233.o, n.os 1, alíneas a), b) e d), e 2, sem liquidação
dada a inexistência de activo.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por decisão
de 10 de Outubro de 2007.

Efeitos do encerramento:

1) Encerrado o processo:

a) Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insol-
vência, recuperando designadamente o devedor o direito de disposição

dos seus bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos
efeitos da qualificação da insolvente como culposa;

b) Cessam as atribuições do administrador da insolvência, com
excepção das referentes à apresentação de contas e das conferidas,
se for o caso, pelo plano de insolvência;

d) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos
não satisfeitos;

2) O encerramento do processo de insolvência antes do rateio final
determina:

a) A ineficácia das resoluções de actos em benefício da massa insol-
vente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador
da insolvência competência para a defesa nas acções dirigidas à res-
pectiva impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não
possam ser impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto no
artigo 125.o, ou em que a impugnação deduzida haja já sido julgada
improcedente por decisão com trânsito em julgado;

b) A extinção da instância dos processos de verificação de créditos
e de restituição e separação de bens já liquidados que se encontrem
pendentes, excepto se tiver já sido proferida a sentença de verificação
e graduação de créditos prevista no artigo 140.o ou se o encerramento
decorrer da aprovação do plano de insolvência, caso em que pros-
seguem até final os recursos interpostos dessa sentença e as acções
cujos autores assim o requeiram, no prazo de 30 dias;

c) A extinção da instância das acções pendentes contra os res-
ponsáveis legais pelas dívidas do insolvente propostas pelo adminis-
trador da insolvência, excepto se o plano de insolvência atribuir ao
administrador da insolvência competência para o seu prosseguimento.

12 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Carla Maria Marques
Couto. — O Oficial de Justiça, Clarisse Alves.

2611062215

Anúncio n.o 7698/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 369/07.6TBOAZ

Requerente — Paula Virgínia Leite Almeida.
Devedor — J. Baião — Corte e Costura para Calçado, Soc.

Unip., L.da

O insolvente J. Baião — Corte e Costura para Calçado, Soc.
Unip., L.da, com o número de identificação de pessoa colec-
tiva 505925834, e endereço na Rua de Domingos José da Costa, 318,
rés-do-chão, Oliveira de Azeméis, 3720 Oliveira de Azeméis, e a admi-
nistradora da insolvência Dr.a Nídia Sousa Lamas, com endereço na
Rua de São Nicolau, 33, 5.o, AF, 4520-248 Santa Maria da Feira,
ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado por insuficiência de bens, com os efeitos
previstos no artigo 233.o, n.o 1, alíneas a), b), d), e no n.o 2.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por decisão
de 17 de Outubro de 2007.

Efeitos do encerramento:
1 — Encerrado o processo:

a) Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insol-
vência, recuperando designadamente o devedor o direito de disposição
dos seus bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos
efeitos da qualificação da insolvente como culposa;

b) Cessam as atribuições do administrador da insolvência, com
excepção das referentes à apresentação de contas e das conferidas,
se for o caso, pelo plano de insolvência;

c) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos
não satisfeitos.

2 — O encerramento do processo de insolvência antes do rateio
final determina:

a) A ineficácia das resoluções de actos em benefício da massa insol-
vente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador
da insolvência competência para a defesa nas acções dirigidas à res-
pectiva impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não
possam ser impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto no
artigo 125.o, ou em que a impugnação deduzida haja já sido julgada
improcedente por decisão com trânsito em julgado;

b) A extinção da instância dos processos de verificação de créditos
e de restituição e separação de bens já liquidados que se encontrem
pendentes, excepto se tiver já sido proferida a sentença de verificação
e graduação de créditos prevista no artigo 140.o ou se o encerramento
decorrer da aprovação do plano de insolvência, caso em que pros-
seguem até final os recursos interpostos dessa sentença e as acções
cujos autores assim o requeiram, no prazo de 30 dias;

c) A extinção da instância das acções pendentes contra os res-
ponsáveis legais pelas dívidas do insolvente propostas pelo adminis-




